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REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO 001/2016 

COMUNICADO 
 

   
 O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SA MAE, torna público aos 

interessados, o último prazo para restituição do valor pago da taxa de inscrição do Concurso anulado. 
 
 
 1. Os candidatos inscritos no Concursos 001/2016 que ainda não solicitaram a devolução da taxa, deverão 

protocolar no período de 31 de agosto até 13 de setembro de 2016 no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 

16h30min de segunda a sexta-feira exceto feriados, no setor de protocolo na Prefeitura Municipal de Andirá, localizada 

na Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 ou enviar via sedex com AR (aviso de recebimento). 
 
 2. Não serão aceitos pedidos após o período informado, O Instituto Unifil empresa responsável pela 

Organização do Concurso 002/2016 não reaproveitará, valores e banco de inscritos do Concurso anterior. 
 
 3. O SAMAE fará análise das solicitações e a devolução do valor pago será realizada no período de 15 e 20 de 
setembro de 2016. 
 
 4. Para solicitação da taxa o candidato deverá entregar cópia do comprovante de pagamento, cópia da ficha de 

inscrição do Concurso 001/2016 e preencher os dados conforme anexo único. 

 

5. A conta bancária informada na ficha deverá estar em nome do candidato inscrito no concurso 001/2016 ou 

em nome de parente, desde que, se comprove o parentesco através de documento oficial.  

 

  

 

 

Andirá, 31 de agosto de 2016 
 
 
 

LUIZ CARLOS DEMARQUI 
DIRETOR PRESIDENTE 
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ANEXO ÚNICO 
CANDIDATO:  
 

CARGO:  

CPF:  RG: 

TELEFONE: CELULAR:  

INSCRIÇÃO: VALOR PAGO : 

E-MAIL:  

RUA:  

Nº: BAIRRO:  COMPLEMENTO:  

CIDADE:  ESTADO:  

BANCO:  AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE (   )    CONTA POUPANÇA (   ) NÚMERO  CONTA:  

TITULAR DA CONTA:  
 
 

 


